
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 
R0 o 

PROJETO DE LEI N°116/ 2004. 

Altera o Quadro VI do Anexo de Metas Fiscais 
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
na forma do art. 14, inciso 1 da Lei 
Complementar n.° 101/2002. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 12  - Fica alterado o Quadro VI, do anexo de Metas Fiscais, integrante da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - exercício 2004, passando sua alteração a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 2.— Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 30 de Abril de 2004. 
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